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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº. 246/2022 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
Nomeia os representantes dos segmentos constituintes do Conselho 
Municipal de Acompanhante e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação, “FUNDEB”, e dá outras providências 
CLAUDENIR GERVASONE - O Prefeito Municipal de Altônia, estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a legislação pertinente e 
mais precisamente a Lei Municipal nº 1.780/2021 de 25 de março de 2021 e 
Lei federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020. 
DECRETA 
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas indicadas pelos segmentos 
correspondentes, para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB, para o 
acompanhamento e controle dos recursos do referido Fundo, conforme o 
quadro abaixo: 

 
Artigo 2º - Os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos   profissionais da Educação, não serão remunerados 
e seus serviços serão considerados de relevância pelo município.  
Artigo 3º - O mandato dos Conselheiros de que trata o artigo 1º terá início em 
1º de janeiro de 2023 e término em 31 de dezembro de 2026.  
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado as disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 de dezembro de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE   
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATODO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0197/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 57/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO do dia 07 /12 
/2022 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE CONTRATO Nº197/2022 DA PMA, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA e a POUSADA LUZ E VIDA LTDA OBJETIVANDO 
A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro,  
doravante denominado simplesmente   CREDENCIANTE e POUSADA LUZ 
E VIDA LTDA , empresa Jurídica de direitos privados, inscrita no CNPJ nº: 
17.833.652/0001-00 Com sede  na A v .  V i t ó r i a  Nº 4 7 6 5  
Z o n a V L o t e  2 6 ,  C E P  8 7 . 5 0 4 - 1 8 0 , na cidade de Umuarama 
PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, neste ato 
representada pela Srª CLEIDE BARBOZA DOS SANTOS MELO  portadora 
do RG 5.667.706-2 ssp-PR e do CPF nº046.721.459-05 reisdente na Porto 
Seguro nº 2111 , Jardim San Rafael na cidade de Umuarama:perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 
autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 010 / 
2022, Termo de Inexigibilidade nº 57/2022, Processo nº241/2022 e que 
se regerá pela 8.666/93 e alterações posteriores,  atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município de Altônia 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA PRESTAÇÃO DE ACOLHIMENTO DE 
PESSOAS COM DEFICIENCIACOM IDADE ACIMA DE 18 ANOS, QUE 
POSSSAM ESTAR PASSANDO PO SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, RISCO SOCIAL OU AMEAÇA A INTEGRIDADE FÍSICA, MORAL 
OU SOCIAL, COM COMPROMETIDA OU NULA EXISTENCIA DE VÍNCULO 
FAMILIAR, COMUNITÁRIO E SOCIAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 
 

ITE
M 

SERVIÇO INDIVIDU
AL 

MENSAL 
(05 VAGAS) 

ANUAL 

1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFERTA DE ATÉ 05 (CINCO) VAGAS 
PARA ACOLHIMENTO DE PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA, MAIORES DE 18 
ANOS, A SEREM REQUISITADAS 
CONFORME A DEMANDA MUNICIPAL 

 R$ 
4.500,00 

R$ 22.500,00 R$ 
270.000,00 

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados para a Secretaria 
de Desenvolvimento Social do município de Altônia, 
Estado do Paraná, conforme cronograma. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, 

3.1.    O    prazo    de    vigência    deste    contrato    será    de    até    01 
DE DEZEMBRO DE 2023.,    com    início à    partir    da    data     de    sua     
assinatura,     podendo    ser    prorrogado,    nos    termos    do    artigo     
105,     da Lei nº 14.133, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009. 

- DO VALOR CONTRATUAL 
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o 
CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser 
aferido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2. As     despesas     decorrentes     da      execução      do      objeto      
do      presente      credenciamento correrão na seguinte dotação orçamentária: 
08.002.244.010.2.050.33.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURÍDICA 
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